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1. Expediente nº: 9232/2019  

2. Classe de Assunto: 15 - Expediente 

2.1. Assunto: 1- Expediente Ofício/CGE/nº 700/2019/GABSEC - que 

encaminha Tomada de Contas Especial realizada na 

Secretaria de Estado da Educação, Juventude e Esportes 

do Tocantins referente a construção da 2ª Etapa do 

Estádio de Futebol no município de Araguaina/TO 

3. Orgão de Origem 

3.1. Entidade Vinculante: 

 

4. Interessado: 

 

4.1. Responsável: 

Controladoria Geral do Estado do Tocantins 

Secretaria de Estado da Educação, Juventude e Esportes 

do Tocantins 

Senivan Almeida de Arruda 

CPF: 475.264.593-91 

Palmeri Bezerra, Secretário à época 

CPF: CPF: 270.788.331-04 

5. Relator: 

6. Procurador constituído: 

Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho 

Não há 

 

 

7. DESPACHO Nº 570/2019 

 

 

7.1 Trata o presente Expediente de Ofício/CGE/Nº 700/2019/GABSEC, por meio 

do qual a Controladoria Geral do Estado do Tocantins encaminha a este Tribunal em formato de 

mídia (CD-ROM), Tomada de Contas Especial realizada na Secretaria de Estado da Educação, 

Juventude e Esportes do Tocantins, referente a construção da 2ª Etapa do Estádio de Futebol no 

Município de Araguaina/TO, em atendimento à Resolução TCE/TO Nº 129/2019 – PLENO. 
 

7.2 Em análise preliminar, verificou-se inconsistência entre os dados constantes do 

CD-ROM e os documentos digitalizados contidos na Autuação (evento 1). 
 

7.3 Por todo o exposto, determino o encaminhamento deste Expediente à 

Coordenadoria de Protocolo Geral para providências no sentido de realizar a correção da 

Autuação (evento 1). Após, retorne à esta Relatoria. 

       Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Gabinete da Quarta Relatoria, em 

Palmas, Capital do Estado, aos dias 02 do mês de agosto de 2019.  

NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO 

Conselheiro  
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